
APARECIDA MARC 1,15
)6 dejaneiro 2025,

RESOLVE:-

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH 550 de 10 de dezembro de 2024.

ARANHA DECARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE,
da Conceição,
atribuiçõeslegais,

Artigo r' - a MARILETE
de férias regulamentares a partir de 02 janeiro de 2025 a

aquisitivode 05 de abril a 04 de abril

Artigo
suplementadasse necessan

Artigo 3°- na de sua

CARLOS E NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

nos nacostume


